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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO.
PROJETO DE LEI nº L-070/2021

Vem a esta Comissão de FINANÇAS, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO, para parecer, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO Nº PL 070/2021, de iniciativa do Exmo. Sr. Vereador Professor Michel, que autoriza o poder executivo a instituir o programa de apoio aos profissionais do magistério da rede escolar municipal, e dá outras providências. 
Nos termos do artigo 27 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I” ao “IV” do artigo supramencionado.

Embora a intenção do Projeto de Lei em análise seja louvável, no mister de beneficiar os profissionais da Educação, servidores públicos municipais de excelência reconhecida, todavia, não poderá prosperar pelos motivos que a seguir serão elencados:

A lei autorizativa não tem qualquer vedação na Constituição Federal.

A Lei autorizativa não tem o condão de obrigar a Administração Pública a executar o Projeto de Lei aprovado.

Todavia, mesmo sendo Autorizativa o Projeto de lei possui vícios.

A lei Orgânica do Município, em seu artigo 73, afirma que é de iniciativa exclusiva do Prefeito a elaboração de lei que disponha sobre:

Inciso VI – “Matérias que criem, ainda que indiretamente, despesas para o Erário”.

O Projeto de Lei trata de criação de despesa, sem a expressa informação da fonte de custeio, o que poderá até mesmo ensejar um futuro desrespeito à Lei de Responsabilidade fiscal, e consequente punição ao Administrador Público por improbidade administrativa.

Merece registro que não foi apontado na Lei Orçamentária Anual previsão para a respectiva despesa, fator também impeditivo.

Outra questão a ser analisada é no que se refere a isonomia entre os servidores públicos, tendo em vista que servidores de outras áreas, do mesmo Poder, poderão questionar o auxílio em questão, vez que diversos órgãos funcionaram na forma de trabalho remoto, sem também nenhum incentivo por parte da Administração Pública.

A título de exemplo, os auxílios votados e aprovados por essa Casa, foram todos no mister de beneficiar profissionais que deixaram de receber, em razão do quadro público e notório de pandemia.

No caso em tela os profissionais não deixaram de receber e, por mais evidente que seja o fato do aumento de suas despesas, bem como os demais servidores em situação semelhante, ainda assim, o Município deverá agir responsavelmente, sob pena de realizar uma injustiça.

Assim, não está a questionar o mérito do Projeto de Lei, mas, apenas, a afirmar que sob o ponto de vista financeiro, não há como compatibilizar o pagamento do benefício, sem comprometer o Erário.

Observe-se que o Município está impedido de promover reajuste no ano de 2021, por imposição legal, some-se a isso o fato de que há vários anos o aumento dos servidores foi sonegado, o que evidencia a necessidade de correção de tal injustiça por parte dessa Casa.

Assim, é necessário que todos os servidores sejam atendidos, de forma isonômica, a fim de evitar injustiças. 

Saliente-se que os auxílios aprovados por essa Casa, foram todos no mister de conferir o mínimo existencial aos beneficiados, a fim de cumprir o princípio constitucional e universal da dignidade da pessoa humana.

Os essenciais servidores da Educação, de reconhecida excelência, não ficaram sem os seus rendimentos. Merecem e precisam ser valorizados, todavia, de forma que não venha ferir a isonomia.

Neste contexto, não se admite que o Poder Legislativo crie atribuições/despesas para as secretarias. Sob esse prisma, caso o vício de iniciativa seja ignorado, haverá quebra do princípio da Separação dos Poderes, tradicionalmente acolhido pelo ordenamento jurídico pátrio.

Por fim, o Projeto de Lei não estabeleceu balizas necessárias para a sua efetividade, tendo em vista que mesmo que se amoldasse ao crivo constitucional, ainda assim seria de difícil consecução, vez que não foi criado um fator a determinar como se pagaria, quais critérios seriam utilizados para o escalonamento, já que o auxílio é de até R$2.000,00 (dois mil reais) e, também, o quanto impactaria o Erário. 

Conquanto seja necessário mais uma vez louvar a intenção do Projeto de Lei em trâmite, que denota o comprometimento do nobre Vereador, professor vocacionado, com a causa dos servidores públicos, especificamente os profissionais da Educação, essencial função, a existência dos vícios apontados impedem a sua tramitação, sendo certo que não restará outra solução senão o pedido de arquivamento, pelo próprio Autor.

Concluo, pela leitura e análise da proposição em estudo, que ela não preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
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PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE FINANCA,

ORCAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTACAO.
PROJETO DE LEI n° L-005/2021

Nos termos do artigo 27 do Regimento Interno, compete & COMISSAO
PERMANENTE DE FINANGA, ORCAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTACAO dar parecer
fundamentado sobre as proposicdes elencadas no inciso “I * ao “IV' do artigo
supramencionado.

Desta forma, posso concluir, pela leitura e andlise da proposicao em estudo,
que a mesma preenche os requisitos necessarios para sua tramitagao.

Assim, opino pelo prosseguimento e consequente debate e votagao em
plenario desta Casa.

Sala das Comissdes, 05 de fevereiro de 2021.
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